
Como obter registro no CRCRJ 

Assim como diversas outras profissões, a Contabilidade, para ser exercida, exige por lei que o 

profissional seja registrado no órgão responsável pela classe, neste caso, no Conselho de 

Contabilidade. Para isso, é necessário concluir o curso de Bacharel em Ciências Contábeis, obter 

aprovação no Exame de Suficiência – prova ministrada pelo CFC duas vezes ao ano, nos meses 

de março e setembro, e requerer o registro no Conselho Regional para exercer legalmente a 

profissão. 

Condições para obter o registro 

Os bacharéis em Ciências Contábeis, após aprovação no exame, deverão realizar o pré-cadastro 

no site www.crc.org.br, bem como pagar a anuidade proporcional. Em seguida, deve-se 

aguardar a compensação bancaria e apresentar a documentação que deve ser original 

(atendimento presencial) ou escaneada do original (quando enviada por email) 

Documentação necessária 

REGISTRO ORIGINÁRIO 

 Requerimento - com foto e assinatura (não pode ser utilizada certificação digital) 
(Padrão da foto - 3×4 recente colorida, de frente com fundo branco, com a face 
ocupando de 70% a 80% da foto, modelo documento de identidade e papel de foto, 
colada no requerimento) 

 Diploma 

 Aprovação em Exame de Suficiência, para os profissionais que concluíram o curso após 
14/06/2010 

 Documento de identificação (quando se tratar de CNH ou nos documentos 
apresentados constar divergência na filiação, nome do requerente ou nomes 
abreviados, deverá ser apresentada Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento). 

 CPF 

 Certificado de Reservista, se homem e menor de 46 anos; 

 Comprovante de endereço residencial recente. 

O profissional Bacharel em Ciências Contábeis ou Técnico em Contabilidade que requerer 
o Registro Definitivo Originário, sem a apresentação do diploma, deverá apresentar o 
histórico escolar e certidão/declaração do estabelecimento de ensino, conforme expresso 
na Resolução CFC n.° 1.707/2023. 

A certidão/declaração do estabelecimento de ensino deverá conter a indicação do ato 
normativo do órgão competente que reconheceu o curso, informando que o requerente 
concluiu o curso, o nome do curso concluído e a data em que ocorreu a colação de grau. 

 

A impressão do requerimento, habilita o campo impressão de guia. 

Emolumentos - Pagar a  anuidade e quando optar por carteira física pagar também a taxa 
da carteira 

 

http://www.crc.org.br/

